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REQUERIMENTO No. ________/2023 
(Do Dep. Adriano Galdino) 

 
 

Egrégio Plenário,  
 

REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, XIX, da 
Resolução 1.578/2012 (Regimento Interno), em atenção ao pleito do prefeito de Matureia, o 
Exmo. Sr. José Pereira Freitas da Silva e Ilmo.(s) Vereadores Bruno Wanderley Ramos 
Monteiro (Presidente ), Eliandro Macedo Santos, Romero Firmino do Carmo, Normaélio de 
Lima Rodrigues, Emanuel Machado da Costa, Joacil Tenório da Silva, José Carlos Alves de 
Souza e Ednaldo Barbosa Amorim, que seja encaminhado ao Exmo. Governador do Estado 
da Paraíba, Sr. João Azevedo Lins Filho, ao Exmo. Secretário de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos e do Meio Ambiente Sr. Deusdete Queiroga Filho e ao Ilmo. 
Superintendente Regional do DNIT no Estado da Paraíba, o Sr. Arnaldo Monteiro Costa, 
MANIFESTAÇÃO DE APELO no sentido de providenciar com a maior brevidade possível, 
inclusão do Município de Matureia no SISTEMA ADUTOR TRANSPARAÍBA - RAMAL 
CARIRI, em virtude de crise hídrica que tem causado sofrimento generalizado à população, 
afetando não apenas o abastecimento doméstico, mas também a produção agrícola e a 
subsistência de muitas famílias.  

A inclusão de Matureia no SISTEMA ADUTOR TRANSPARAÍBA - RAMAL 
CARIRI é medida crucial para atenuar esses problemas emergenciais. Além de oferecer uma 
fonte alternativa de água, garantirá um abastecimento mais seguro e confiável, contribuindo 
para mitigar os impactos negativos causados pela seca prolongada, além de proporcionar um 
futuro mais seguro e sustentável para aquela localidade.  

Isto posto, confiamos na liderança e na dedicação de Vossas Excelências em 
atender a esse apelo legítimo e em trabalhar em prol do desenvolvimento da infraestruta do 
nosso Estado. Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta importante 
questão. 

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência as autoridades acima 
referidas em seus respectivos endereços funcionais. 

 
 
João Pessoa, Paraíba, em 28 de novembro de 2023.  
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